
ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA üIUNIcIPAL DE cÁcEREs

covussÃo or coNsurutÇÃo. rusTlÇaJnanaluo n nnoeÇÃo

recer n" 35512021

cÍ'erênciir: Processo n" 5.28012021

to: Proieto de [,ei no 092, de 28 de dezetlbro de202l

utor (a): Poder Executivo Municipal

nado por: Prefeita Municipal Antônia lllienc [-ibcrato Dias

O Projeto de Lei rf 092, de 28 de dezenrbro de2021,

ítulo de revisão geral anual, subsídios de agentes pÚrblicos t'nunicipais,

estabelcce atual ização,

na forma clue esltecifi

Iteranclo. em partes. o Auexo II da Lei Cotrplctrrclrtar uo ll5, de 24 de julho de 2017, e dh

providências.

EsÍe é o Relatório.

Il - Do VOTO DO ltl'll,r\'[OR:

Trata-sc cle Projeto de [-ei cle autoria da Excelentíssima Prel'eita Municipal

ntônia Eliene Liberato Dias, dispondo sobre a atualização, a título de revisão geral atlttal

íclios de agentes públicos urunicipais, rra forura que especiÍioa, alteranclo, elrt partes, o Anex

I da Lei Co11plerrentar rro I 15, de 24 de .jLrllro dt: 201 1 . e dâ outras providêrrcias'

{tr#,ffi#fr"i':üf::;,
I. RELATÓRIO:

O artigo 96,

visão Geral Attual:

IX, da Lei Orgânica MLrnicipal dispõe o seguirrte sobre

&"
"Art. 96. A Adrlinistraçiio Pírblica cliretit

I-egislativo do

Poderes ExecLttivo
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nrunicípio obedecerá aos princípios de legalidade, inrpessoalidade, rloralidade

publicidade e tambétr tios seguintes:|52 (Emenda n'10 de 03/12/2003):

()
IX - a remuneração dos scrvidorcs pÍrblicos

PreÍ-eito, do Vice-I'r'efeito, dos Vereadores

nrr.rrricipais e os subsíclios d

e clos Secretários Municipa

souteltte poderão scr fixaclos ou altct'aclos por lei específica, obset'vada

iniciativa privativa etrr cacla caso,

na nresnrir rlata c srlm tlistitrção dc íntli-c-es; (bnenda n'l0 de 03/12/2003)'

(e0

A Excclentíssirra Prefeita Municipal Antônia Eliene l,iberato Dias, solicitoLt

ta Casa de Leis a realização de urna Sessão Extraordinária para analisar o projeto de lei

tuclo, o que foi defericlo pela Mesa Diretora, senclo clesignada clatar para 9-dia30ll2l202L,;tar

iberação e votação.

O Tribunal de Corrtas clo llstado cle Mato Grosso, através da Resolução

onsulta p" 1/2009 - Proccsso n" 181595/2008, dccidiir q';e e admitida a Recomposição

er Aquisitivo. por rleio cle l{cvisão Geral Anual. para corrcção das perdas inflacioná r'ias

íoclo, aos Agentes Políticos, senão vejamos:

"Resolução dc Consulta n" 1/2009

E,MENTA: CÂVANN MUNICIPAL DE, INDIAVAÍ. CONSULI-A

AGENTE POLÍIIÇO§. SUBSÍDIOS. FIXAÇÃO ITORA DO I)

ESTABE,LE,CIDO NA LEI ORGÂNICA MTINICIPAL. IMPOSSIBÍLIDA

RESPONDER AO C9NSUI-EN1-E QI-JE: l) CASO r\ I-EI ORGÂNICA

MLn{tCÍptO ES-pABELIIÇA Q1JE O SUBSÍDIO DO pREFEITO. VIC

PRE,FEIl'O, SECRETARIOS M[-]NICIPA]S E,/OU VEREADORES DE

SEI{ FIXADOSNO UI-TIMO ANO DA I,EGISLATURA E ANTES DA

ELII1ÇÕES MUNICIPAIS, E 1356 NÃo OC9RIIA. oS SUBSÍDI6S PAII

A LEGISI-ATUIIA SE,GIJINI'E PI]IIMANECE,RAO

v
E,STÃO EM ViGÊNCIA NO MIJNICÍPIO; E,,

ME,SMOS QU
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pnRu.ts rNnr-acroNÁnrRs »o ppRÍono." (gf)

Essa pent'rissão encoutra antparo no texto da Constituição Federal, ettl set

igo 37, inciso X, scnào ve.iatitos:

"Ar.t.3'1. A administração pública direta e indireta clc qualcluer dos Poclcres

União, dos Estaclos, do Distrito lrederal e cjos Municípios obedecerá

princípios de legalidacle, itrrpessoalidade, nroralidade, publicidade e eficiênci

e, tarnbénr, ao segrtirrte:

()
X - a remutreraçãc dos sen,iclot'es púrblicos e o sr,rbsídio de qr,re trata o § 4"

art. 39 solrelrte poclerão ser f ixaclos ou alteraclos por lei específica, observacla

iniciativa privatirra ettt cacla caso,

mesrua -da-ta--Q-sqnr distinção de í:rdices;

Constitucional no 12, dc 1998) 0-{ggularncrrto)" (g()

ribunal de

líticos:

Alént da Resolução de Consulta acirla citarda, tet'tros otltros julgados d

Contas clo Estado de Mato Grosso que alnparaln a concessão do RGA a Agente

.,Acórdãos n, 2512005 (DOE 2410212005), 55812004 (DoE 2210712004

680/2003 (DOE 15/05/2003), 382t2003 (DOE 30/04/2003), 2.380/2002 (DO

Ogltztz}Lz) e 1.081/2002 (DOE a71061200»

Agente prolítico. Subsíclio. Vcrcaclor. Ileajustanrento. Possi[rilidade exclusiv

nrediatrte a revisão geral atlttal. Vccla.ção à cotlcessão de aunretrtos qtle l1

representem atualização cla tlloecla. li asscguracla aos vereadores a revisão gela

anual, sellllre Ita trrcsl-lta data e senl distinçãro de índices, llos exatos terltlos

irrciso X do artigo 37 da Corrstituição Federal. Os aumentos reais ou

de valores percebiclos por deternlinada categoria cle servi ou ainda,

ma-iorações verificadas etrl razão da reestrutttração de de Cargos

Carreiras e as realizadas enr razão de nlatlCatnettto al. não deve
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ser relrassados on estend idos aos vereadores eltt razào do

irrevers ibilidade.

"Acórdão no 1.05212007

Vereador. Reajustamento.

distinta daquela conceclida

condições.

(DOE 2410512007). Agente Político. Su

Possibilidade de revisão geral anual em

aos demais servidores municipais, atentlidas

É possíveI a concessão da rcvisão geraI an'.ral aos vereadores e servidores

Poder Legislativo Municipal errr data diferente daquela concedida aos detrrai

serviclores municipais, desde que dentro do meslno exercício financeiro e

obserr,ância aos demais recluisitos legais e constitt'tcionais."

"Acórdão no 1,94312007 (DOE 15.08./2007). Agente Político. Subsíd

' Yereador. Reajustamento. Vedação de reajustc estabelecido por meio

Regimento Interno e L,ei Orgânicn MuniciPal. 
I

O Lcgislativo deve se ater iis regras expl'essas,na Constituição Federal ltarll

concessão cle reajuste aos seLts parlatrentat'es. senclo vedada a aRrovreão dcl

aumento para scus vereadores por treio do R-eginrento Interno e Lei OrBârliclr." 
l

I

I

"Resolrrção tlc consultil n" I (r/2008 (DoH 2110812008). l'cssoal.l

Remuncração. Agentc público. Revisão Geral Anual. Ano Elcitoral. 
I

[r !icita a concessio dc revisiro gcral anurl cJa rernultcraçào de rgentes pr:rfrlicosl
I

elr ano eleitoral na circtrrrscrição clo ente, inclusit,e rclativa aos ltclcctttttaisl

acurlulados eut exerpícios antcrioies não concediclos, desde qtre o..r,'rn,,.r ,,,,t"r1

clos lB0 dras que precedcui a clciçào. No cntattto. ltltós csse período c ptlssívcl ir

revisão da retnurret'ação, clesde qtte se restrirlja à rccomposiCão tlo podct]

aquisitivo clos agentes ao longo clo ano eleti'ro, respeitada a iegislação lrrc veclrl

a inclexação de salários.' 
i

I

De outra paÍe, inrportarrte registrar, elrr recentc clecisío 
;b) 

STfr, con]

itisrção d:percussão geral reconhecida, nos autos do Ilecurso Ordinário-- RE tro 565.0y9, afritigrção dal

brigatoriedacle da recomposiçãc salarial por nreio cla revisão geral artr.ral "./^ t"ffy:tc "ol1

pilncrpro
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ão encaminhamento de projeto de lei de revisão anual.dos vencimentos dos servid

blicos, previsto no inciso L0 do artigo 37 da Constituição Federal de 1988; não ge

reito subjetivo a indenização, Deve o Poder Executivo, no entanto, se pronunciar, d

rma fundamentada, acerca das razões pelas quais propôs â revisão".

Nesse sentido, foi encarlinhado a seguinte justiÍicativa ao Poder Legisl

unrcipal pela Excelentíssirna Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias:

"O reJàr'iclo Projelo dc l.ei lem o obiclivo tle racontpot'as perclcr.s scrl,

(aneiro de 2018 a oulubro de 2021) clos cargos cle Prcfeito, Vice-Pre./'eito,

Secrelario, Procurador Geral do Município, Conlrolaclor (iercrl clo Município,

Assessor', Contador Geral, Coorclenaclor, Consellteit'o Tutelar e Gerenle tlo

À[unicípio de Cdceres/MT.

E iruportanÍe de,ttscar: clLte o reconrpo,sição salariol clecotre da desvalor

da moeda e ttl:arcu, inclnsiyr:, os cftt'gos :;ttl:t'atttencionados. Ressallontos c1trc,

ltor inÍerntedio du Lei ComplerttenÍar n" ll5, de 24 de.lulho cle 2017,

reeslrtttttracla e ntodet'nízucla u eslntlura adtnini,stralivct orguttizacionul,

alterondo os subsídio,y de Vice-Pre.feito, Secrctários e Coorclenctdores,

entanlo, o sttbsídio de PreJbito./oi /ixado pcla Lei Mtmicipal n.2.347, de 2l de

clezenrbro de 2012, e ole a pre,senle cluta ntio./bi aíuaiizado, perrttctnecenclrt

monlanle de Il$ 15.000,00 (cltrinze rnil reois).

Lr-tgo, tro Íocan[e ao subsídio do Pre./'eito, é evidente que não vem ,tcrtclo obi,

de reoju,sle de,sde o anct cle 2013, a,ssírn, há rttai,s de 5 (cinco) attos qtre niírt

elaboraçtio de lei objeti:,anclo pt'ot11oyer u reposição cle perclas .íittonceircr.v

]trovocacla,ç pelo clesvctlot'izctçcio da ruoeda, cleccrrente de e./ei'

inflacionários. (...)

tlnlc ct impctrtância do a,sstnlo a, na medicla eru qtte pcssibilitat'á o Mtttic

repot. a perda salarial, qLt(ttlÍo ao sulssídio do PrefeiÍo, qlte leve suo tilt

atualizctçtio, no ano de 2012, e dentais cargcs (Vice-Pre/bito, Sau'cltit'ict.v

Coordenadore,s), altrctlizudct.s em 2017, sclicitattto:s o Vo:;sa ttcia

clentai.s t)ereadoras qttr: clelilteram e oprorein o Projelo de Lei n) 1
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ccu'áler cle t.rrgêncict tn'gen/í.rsintq, no,\ lernto.s do Regiruenlo Interno dess

Cu,tu. "

Realrnente o anterior ocupante do cargo de Pr'el'eitct N4unicipal,

ao sell próprio subsídio, berrr conro ao dos Secrctários IVÍunicipa:s, a partir de deterrri

flçanao u!]na aefasagenr ito grande. o que lrcrqqlte-r ccrryid4.

Seu.'r:ontar qne está se respeitanclo o qLrinqr.rêr:ic (períoclo de 5 anos) ante

concessão cla RGA, seguinilo-se a regra prevista tto Decreto Federal no 20.910, de 6 de janei

1932, que Regula a Prescrição Quinqttenal:

.,Ar!. lo As dí.,idas passivas cla união, dos llstados e dos I\'lunicípios, bet

assrm toclo e qualcluer direito ou ação contra a Flzcncla fecleral, estadrtal

e .lustiça:

ntunicipal, seja qual fbr a sua nalürez-a, presc-evelr etn cinco anos corrtados rlal

data clo ato ou fato clo qttal se origittarenr.' 
i

I

I

E esta decisão está enr consonância conr o -ceg',tinte aresto d.o Supelior Tribtrllall'--"-- *:-' .. ' I

I

I

I

,,AGRAVO EM RECURSO LISPECIAL N" 1964791 .-TO (2021/0260755-l)l
I

DECISÃO Trata-se de Agravo errt Recurso Especial, interposto nelo ijSTA-]

DO DO TOCAI\TII-S, contra decisão Co ]'RIBUNA.I- DEJUSIÇA DO tls'l
I

TADO DO TOíiAI.J'IINS, quc inadnritiu o Recgrso Especial, rnatteiado errrl

fiicc de acórdãi rssirl enrentado: "A'PL'.1-.^.ÇÃO,CÍVEL. AÇÀO DE CO'l

BRANÇA. AptrlO INTERpoSTe PELo qSlADO Do T9CANTTNS. I{E-.]
I

POSIÇÃO SA.L.{RIAL é.680/;. MILITAR. LIMITF. PRUDENCIAI. COMI

DESIESA DE PESSOAL. AL,EGAÇÃO INSUBSISTENTE. CoNI-rE('ll

r\4ENTO rARCIAL DO APELO. INoVê.ÇÃO RECURSAL. PIUSCRIÇÀOl
-l

NÃO EVIDE,NCIADA. AUSI]NTE NECESSIDADE, DE I-IQUIDAÇAO DOI
I

JULGADO. DESPROVIMENI-O DA PARTE, CONLIECTDA.fENTENÇAl

I,4ANTIDA. l. pa.r-tc clo apclo rrao scr'á conhccirlr. ci.c qrr"/Ãfrt 
lo 

inova tra-'l

zendo rrraterias e ortcsirler; qrrc clcve:'iartr te" sido sr";ci1Áaa{f,, ltjç Cc con-]
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testação. Ocorrc qlle sonrente no apelo trouxe o recolrente tais alegações, ca

racterizando inovação recursal, all'ontanrJo o contraditório e a atnpla delesa,

importando inclusivc enr sLrplessão de instância. 2. O cerue da questão t'ecrtr

sal reside no fato de o Bstado alegar não ter condições cle cutrprit'cont a obri

gação de reposição salarial no pcrcentual dd4,68Yo, sob pena cle ultrapass

os lirnites de despesas totais com ;lessoal. na forrtra estabelecida na Lei de

Responsabilidade Fiscel (I-ei Conrple tnentpt'.r" l0l/2000). 3. O llstado reco

nhece o dever de perpetrar a reposiçãc, contttdo, defende qtle, ante a ausênci

de capacidade orçanrcrrtário-',)rrarrccira. nào 1;rocedeu ao pagantettto clos valo

rcs L-ul atl'aso. Eventucl a.legaçito clc o[cn'sa r Lci de Rcsponsahiliclltle Irisca

não pode ser óbice ao cutrpriruento da obrigaçãro assuntida por acordo e, pos

teriornrente, cotrsigttada enr lei.4. I-lnra \/ez que a verba destirlada ao paga

nrento da reposição salarial dcs scrvidores foi incluída na Lei 3.0522015 -

I-OA (Lei de Orçanrerrto Anual) do Estado clo l-ocantins e prevista nr I-e i de

Diretrizes Orçanrentát'ias. por nreio c1a Lci n. 3.048. cle'2lll2l2()15, trãro se

nplica ao caso as nonras irrscu!ltidas rrc.s.atrtiSos 15, 17, l9 e 20, Ca LC

l0l/00 - l-ei de Resporrsabilidade Fiscal, restando respcitadc o princípio da

separação dos Poderes conticJo no artigo 2" cla Carttt N4agtia.

crtcao. els oue no

0

va de fato novo. mas de meros cálculos aritméticos.6. Rectlrso de apel

parcialtrente ccnhecido, e na parte conhecida desprovido" (fls. 21312l4e).

(...) (STJ - ARllsp: 1964791 TO 202110?.60755-1, P.elator: llinistra r\SSUSE,

'lE I\.{AGALHÃES, Data de PLr.l:licação: DJ l3i I 0l2O2l)" (90

Assim, verifica-se que {branr cumpridos os t'equisitos legais, razão pela qual

nos tundarnentos acinla citados, voto pela constitucionalidadc e..legalidadç- clo Pro,iet

rf 092, de 28 de dezenrb'o tle2021.

I

III _-t}A DE_CJSAQ DA COMI§SAQ:
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A Comissão de Constituição c Justiça, Trabalho e Redação acolhe e acorrpa

voto do Relator, votando pela corrstitucionalicladc e legalidadc do Proieto de Lei n" A92,

de dezenrbro de 2021,

É o r.,osso parecer, o qual subtretemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 29 de dezenbro de 2021.
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